
(Paulo Sergio Martins)

Prevê, em estabelecimentos que questionam a religião de seus
frequentadores por meio de enquete com alternativas, a inclusão das

religiões espíritas.

Art. 1º. Em toda enquete feita por estabelecimentos na qual for questionada,

por meio de  alternativas, a religião de seus frequentadores, obrigatoriamente constarão  as religiões

espíritas, quais sejam:

I – umbanda;

II – candomblé;

III – espírita Kardecista;

IV – religião de matriz africana.

Art. 2º.  O descumprimento do disposto nesta lei implica multa no valor de

10 (dez) Unidades Fiscais do Município – UFMs, dobrada na reincidência.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Vimos  através  desta  importante  propositura  prever  que  nos
estabelecimentos que fazem questionário sobre religião sejam incluídas as religiões espíritas, pois por
desconhecimento e até um certo preconceito,  algumas pessoas acreditam que a religião tida como
espírita como Kardecismo, Umbanda e Candomblé não sejam cristãs.

Ocorre  que  todas  as  religiões  acima  citadas  são  sim  cristãs,
acreditando em Deus e não prejudicando sobremaneira em nada a vida das demais pessoas, sendo
portanto, reconhecidas, assim, como se reconhece hoje a escolha de gênero.

Sendo assim,  este projeto vem acrescentar a igualdade a estes
questionários para que todos os credos sejam contemplados independente de qualquer julgamento.
Diante do exposto, busco o apoio dos Nobres colegas de Casa para a total aprovação deste importante
Projeto de Lei que visa a união e a igualdade de todas as religiões.
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